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RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da Procuradoria Jurídica
no município, para contratação da empresa PLACITDO JOAO DA SILVA 2485932L820, inscrita
no CNPJ sob no 28.172.965/0001-80, situada na cidade de custódia-PE, representada neste
ato pelo senhor Placildo foão da Silva, Portador do CPF sob no 248.593.21,8-20, para
apresentação artística de cunho musical, nos festejos de missa do vaqueiro no municÍpio de
Canapi, nos termos do art. 74, inciso ll da Lei Federal n. 14.133121, e suas alterações
posteriores.

Canapi/Al, 04 de março de 2026

"\1w

§.§N ü
Josélia Melo de Lima

Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001 -42
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Objeto: Contratação de empresa especializada para apresentação
artística de cunho musical para as festividades da missa do vaqueiro
no Município de CanapiiAl.
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
VIGENCIA: 90(noventa) dias
FIRMADO EM:04/03/2026
SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lima e Placildo João da Silva

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno
Código IdentiÍicador: 447D4 I 5C

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
RATIFICAÇÁO INEXIGIBILIDADE, DE LICITAÇÃO

RÂTIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO

RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da
Procuradoria Jurídica no município, para contrataçâo da empresa
PLACILDO JOAO DA SILVA 24859321820, inscrita no CNPJ sob
no 2E.172.965/000140, situada na cidade de custódia-PE,
representada neste ato pelo senhor Placildo João da Silva, Portador
do CPF sob n" 248.593.218-20, para apÍesentação artística de cunho

---nusical, nos festejos de missa do vaqueiro no município de Canapi,
nos termos do art.74, inciso II da Lei Federal n. 14.133/21, e suas

alterações posteriores.

CanapíAl,04 de março de2026

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno
Código IdentiÍicador: AB C9846C

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO N'43/2026

EXTRATO DO CONTRATO N" 43/2026

Dispensa de Licitação 0312026:
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei n'I4.133 de l" de abril de
2021.
Contratante: MT,NICÍPIO DE CANAPI

-Contratada: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
IOSPITALARES EIRELI, CNpJ 34.680.592/0001-51.

-Obj.to' Aquisição de 0l (uma) unidade de eletrocardiógrafo,
destinado a atender as necessidades da Centro de saúde - do
município de Canapi/Al.
Valor Global: R$ 10.299,00 (dez mil e duzentos e noventâ e nove
reais)
Vigência: 3111212026
Celebraçâo: 04 I 03 /2026
Signatários: Josélia Melo de Lima e Jose Felipe Belotto Pelozzo

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno
Código IdentiÍicador: 7FD94A8F

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

RATIF'ICACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO a contratação da empresa BRASIL DEVICES
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ
34.680.592/0001-51, no valor total de RS 10.299,00 (dez mil e

duzentos e noventa e nove reais), visando o fomecimento do objeto

supracitado, sob os fundamentos do artigo 75, inciso II da lei
14.133t21.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal. como condição de

eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos
para a forÍnalização do instrumento contratual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho da
supracitada Empresa, nos terÍnos da ratificaçâo.

Canapi,04 de março de2026.

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Preleita

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código Identificador: I F2BqE84

E§TÁ,DO DE ALAGOA§
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CIIÃ PRETA

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N" 01.0121011.2026 - Processo no

0121011.2026 - Dispensa n" 01.2026 - SMS - Fundan"rento: art. 75,
II, da Lei n' 14.133/2021. Contratante: Município de Chã Preta/AL,
CNPJ n' 12.334.62910001-57. Contratada: Márcio Medeiros Barbosa -
ME, CNPJ n"27.517.96310001-13. Objeto: Realização de 170 exames
de mamografia em unidade móvel, com emissão de laudos. Valor
global: R$ 11.050,00. Vigência: até 31112/2026. Assinatura:
23101/2026. Signatários: Maurício de Vasconcelos Holanda e Márcio
Medeiros Barbosa.

Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código ldentiÍicador: 8 6E41326

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo n" 100.l011.2025. Dispensa de Licitação
fundamentada no art.75, inciso XV, da Lei no 14.133. Objeto:
Contratação de instin:ição especializada para prestação de serviços
técnicos de planejamento, organizaçào e execução de Concurso
Público de Provas e Títulos destinado ao provimento de 78 (setenta e

oito) vagas em cargos de provimento efetivo e formação de cadastro
de reserva para o quadro permanente de pessoal da Prefeitura
Municipal de Chã Preta/AL, abrangendo cargos de níveis
fundamental, médio/técnico e superior/magistério. Contratada:
FT NDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, inscrita no CNPJ no

04.7 51.94410001 -5 l. Valor global referencial: RS I 93.4 I 0,00 (cento e

noventa e três mil e quatrocentos e dez reais). Fonte de custeio:
recuÍsos pÍovenientes das taxas de inscrição dos candidatos, em
regime de autofinanciamento. Homologado por: Mauricio de
Vasconcelos Holanda - Prefeito. Data da Homologação: 20 de
fevereiro de2026.

Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código Identiíicador:D6l 690C0

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO,

ADJUDICAÇÃO

EXTRATO DE
AUTORIZAÇÃO

HOMOLOGAÇÀO, ADJUDICAÇÃO E

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IO22O5OI2O25 EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO DE CREDENCIAMENTO N' OI/2026
O Prefeito do Municipio de Chã Preta/AL, no uso de suas atribuições

rvwrv.rliariomunicipal.com.trriamn il
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CoNTRATO N" 4212026

coNTRATo DE enesrlçÃo DE sERVtÇos euE ENTRE st
cELEBRAM DE uM LADo o vurutcÍpto DE cANApt/AL, E Do
OUTRO A EMPRESA PLACILDO JOAO DA SILVA 24859321820.

r NExtct BtLr DADE DE LtctrAç Ão zttzoza

P ROC ESSO : 22O262502007

PREAMBULO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

I - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL, com sede na Avenida Joaquim

Tetê, 336- Centro Canapi/AL, inscrita no Cadastro Nacionatde Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda sob no 12.367.892/0001-42, representada neste ato peta Prefeita Municipat Sra.

Josétia Melo de Lima, doravante denominado CONTRATANTE.

2 - CONTRATADA: PLACILDO JOAO DA SILVA 24859321820, inscrita no CNPJ sob no

28.172.965/0001-80, e-mail: i.l-assessoria@hotmail.com , situada na cidade de custódia-

PE, representada neste ato peto senhor Placildo foão da Silva, Portador do CPF sob no

2 48.593.218-2 0, d o rava nte d e nom i n ad a CONTRATADA.

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Artigo 74o, inciso ll, da Lei Federat no 14.13812021

Aptica-se a esta contratação as disposições contidas na Leí no 14.133, de 1o de abrit de 2021 ,

e suas atterações posteriores.

Passam a fazer integrante deste instrumento como se transcrito fossem o processo

Administrativo com todas as instruções e documentos e a minuta do contrato,

complementando o presente contrato para todos os fins de direito e obríga as partes em todos

os seus termos, inctusive a Proposta de Preços da CONTRATADA, naquito que não contrariar

este instrumento.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892t0001 -42

7Lk

rso?



Frefeitura de

clÁusuu pRluelRa - Do oBJETo Do coNTRATo: obriga-se a CoNTRATADA por força

deste instrumento, a reatizar apresentação do show da banda "petrônio e placildo", êffi

comemoração a festividades da missa do vaqueiro no Município de Canapi/AL, que ocorrerá no

dia 08 de março de2O26, com duração mínima de 01h3Omin de show, em conformidade com

a proposta apresentada e regras expressas neste instrumento.

M.DoVALoREDosREcURsoS:opresentecontratotemseuva[or
total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de conÍormidade com a proposta de preços da

CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRtMEIRO: O vator acima expresso não poderá variar para mais ou para menos

em função dos serviços efetivamente executados, nos termos de que dispõe a ctáusuta quarta

deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabel.ecido que os preÇos propostos peto

CONTRATADO, inctuem todos os custos diretos e indiretos, inctuindo custos com

alimentação. Requeridos para execuções do presente contrato, previstos na Cláusuta

Primei ra deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para pagamento do objeto decorrente desta contratação os

recursos financeiros serão provenientes de recursos próprios no município de Canapi/AL,

alocados no orçamento vigente, obedecendo a seguinte ctassificação orçamentária:

órgão: 18.18 - Secretaria Municipat de Cuttura

Unidade Orçamentária 18.18 - Secretaria Municipat de Cultura

Funcional programática:2.O21- Apoio as Atividades Cívicas e Cutturais

Elemento de Despesas: 3390.39- Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PARÁGRAFO QUARTO: Os preços não são possíveis de reajustamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O pagamento poderá ser efetuado em o2(duas)

parcetas, sendo 50% (cinquenta por cento) quando da assinatura do contrato petas partes e

500/o (cinquenta por cento) em até 48 (quarenta e oito) horas após o show, após a

apresentação da Nota Fiscatdevidamente atestada por quem de direito, em razão do objeto a

ser contratado, por se tratar de reserva de data.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367.892t0001 42
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plnÁCnAFO PRIMEIRO: Em caso de a CONTRATADA não cumprir qual.quer disposição

contratuat, e se o fato for devidamente comprovado, os pagamentos devidos ficarão retidos

até a sotução da pendência, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas presentes neste

contrato.

CLÁUSULA QUINTA DAANTECIPAÇÃo Do PAGAMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação permiti a antecipação de pagamento totat

ou parciaI no percentuaI de 500/o (cinquenta por cento), por ocasião da assinatura do contrato,

data a natureza do objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica o contratado obrigado a devotver, com correção monetária, a

integratidade do vator antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de inexecução parcia[, deverá haver a devol.ução do vator

retativo à parcela não-executada do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento

prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regutar execução da parceLa contratual a

que se refere o valor antecipado.

clÁusuLA sExTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Nenhuma alteração ou modificação

dos serviços contratados poderá ser efetuada pel.a CONTRATADA.

cLÁusuLA SÉTIMA - DO PRAZO: O Serviço será executado no dia 0g de março de 2026, e o

contrato VIGERÁ por 90 (noventa) dias ou até o fim da apresentaÇão, a contar da data de sua

assinatura, de acordo com a programação pré-estabetecida.

cLÁusuLA olrAVA - DA RESpoNSABILTDADE DA GoNTRATADA: são de inteira

responsabitidade da CONTRATADA as despesas retativas ao pessoa[, transtado, às naturezas

fiscais, os encargos trabathistas, previdenciários e comerciais, como também cumprir a

legistação vigente no que diz respeito à segurança, higiene e medicina do trabatho.

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE exercerá ampta fiscatização sobre

os serviços prestados, por intermédio do Sr. Miguet Neto de Carvatho Barbosa, ou seus

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEp: 57530-000
CNPJ No 12.367.892IOOO1 _42
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prepostos devidamente credenciados, na forma prevista no lnstrumento Convocatório, aos

quais a CONTRATADA deverá facititar o pteno exercício de suas funções.

CúUSULA DÉCtMA- DA EXTINÇÃO - Constituirão motivos para extinção do Contrato, a quat

deverá ser formatmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampta defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei no 14.13312021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA terá direito à extinção do Contrato, em caso de

atraso superior a 2 (dois) meses, contados da emissão da nota fiscat, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pela CONTRATANTE, por despesas relativas aos serviços,

conforme previsão contida no art. 137,92o,|V, da Lei no 14.133/2021 .

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese referida no §1o, acima, a CONTRATADA poderá optar

peta suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, consoante facultado no art. 137,

§3o, ll, da Lei no 14.13312021.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - DAS INFRAÇÕES E sANÇôEs novrNtsrRATtvAs - A

CONTRATADA será responsabitizada administrativamente petas infrações previstas no art.

155 da Lei no 14133/21, podendo ser apticada(s) ao responsávet a(s) seguinte(s) sanção(ões),

de acordo com o art. 156 do referido diptoma tegat:

e. Advertência;

f. Multa de 0,5% (zero vírguta cinco por cento) sobre o vato do contrato;

g. lmpedimento de [icitar e contratar;

h. Declaração de inidoneidade para ticitar ou contratar;

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - vrNcuLAÇÃo Ao rERMo DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO - A presente contratação vincuta-se ao Processo no220262S020O7, lnexigibitidade

de Licitaçã o no 2412026

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - LEGtsLAÇÃo ApLtcÁvel - Apticam-se à execução deste

Contrato a Lei Federal no 1 4.133, de 1o de abrit de 2021,no que couber, os preceitos de Direito

Púbtico e, supletivamente, os Princípios da Teoria Gerat dos Contratos e as disposições de

Direito Privado.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEp: S7S3O-OOO
CNPJ No 12.367.892t0001_42
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ct-Áusuu oÉclua reRcelnn - Do FoRo: os contratantes etegem o foro da cidade da

Contratante, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questóes oriundas do

presente contrato, que não forem resotvidas administrativamente, com exceção de qualquer

outro por mais privitegiado que seja.

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente em 03 (três) vias de iguat teor e

forma, na presença das testemunhas.

CANAPI/AL, 04 de março de2026.

\,^*-\ a\

@

g{;?§,k"

Josétia Melo de Lima
Prefeita

MUNICíPIO DE CANAPI
Contratante

Do€umento assinado digitôtmentÊ

Pl'.^CIDo JOAO DASILVA
Data: 05/O3/2026 09: 15:43-O3OO

Verifi que em https://vàlidàr.iü,gov.br

Placildo foão da Silva
Representante

PLACILDO JOAO DA SrLVA 24859321A20
Contratado

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001 42
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O Município de Canrpo Alegre/Al, torna público o resultado da
ETAPA 04 do credenciamento sob edital no 001/2026, que tem por
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BARBEARIA (CORTE
DE CABELO FEMININO E MASCULTNO) DESTINADOS AS
AÇÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Foram credenciados para a Etapa 04:

Pf,SSOA .'TIRIDICAI CNPJ/CPF: sERVrÇ(): sITUAÇÀo:
I9.t(N.II7 DANIELA
DOS SANTOS
NASCIMENTO
MORAES

19.804. I t710001-56
I - CORTE DE
CAIJELO FEMININO

IIÂBILITADA

Campo Alegre, 05 de março de2026.

FABIANA CARNEIRO E SILVA
Agente de Contratação

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código ldentifi cador:F7AEB6 I A

PROCURADORIA GERÂL MUNICIPAL
DECRETO N" 08, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

DISPÔE SOBRE A AMPLIAÇÀO DO NUMERO
DE BENEFICIÁRIOS OO AUXÍLIO FINANCEIRO
PREVISTO NA LEI MI.'NICIPAI N'2.09712025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, Estado do
Alagoas, no uso de suas atribuições legais que lhe conferema Lei
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6" da Lei Municipal n" 2.097,
de 20 de agosto de 2025, que fixa o limite de ate 30 (trinta)
beneficiários por ano para a concessão do auxílio financeiro aos

estudantes de medicina;

CONSIDERANDO o §l'do art.6" da referiú Lei, que autoriza o
ajuste da quantidade de beneficiários por meio de Decreto expedido
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a existência de disponibilidade orçamentária e o
interesse público na ampliação do incentivo à formação acadêmica
dos munícipes;

DECRETA:

Àrt. lo. Fica ampliado o número máximo de beneficiários do auxílio
inanceiro previsto na Lei Municipal n' 2.09712025, passando de 30

-ltrinta; para 36 (trinta e seis) estudantes por ano, correspondente a um
acréscimo de20"/u (vinte por cento).

Art. 2o. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na
Lei Municipal n" 2.097/2025, especialmente quanto aos requisitos,
critérios de concessão e valor do beneficio.

Art.3'. A concessão do beneficio aos novos contemplados pennanece
condicionada à existência de dotação orçamentária e ao cumprimento
integral dos requisitos legais.

Art. 4'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/Al, 03 de março de 2026.

PÁÚLINE DE FÁTIMÁ PEREIRÁ ALBAQUERQUE
Prefeita

Publicado por:
Alessandro Dos Santos

Código Identifi cador: 8F C24C37
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SECRETARJA MUNICIPAL DE CULTURA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 02t2026 -3'

CHAMADA (ELETRÔNICA)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n". 02t2026 - 3'
CHAMADA
(ELETRÔNICA)

Objeto: contratação de serviços de segurança privada, não armada,

destinados à atuação nos eventos promovidos pela Secretaria
Municipal de Cultura do Município de Canapi/Al
Critério de julgamento:m enor preço

Início da Sessão Pública: as 08h00min do dia 12/03/2026.
Sites para acessaÍ o edital:www.bnc.org.br e

https ://www. canapi. al. gov.br/l ail 32 lBdital4e-Lic itacao,
Solicitaçâo de esclarecimentos e acesso à sessâo

pública:www.bnc.org.br
Justificativa: Lei Federal n" 14.13312021

Canapi/Al, 05 de março de2026

MIGUEL NETO DE CARVALHO BÁRBOSA
Secretária de Municipal de Cultura

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código IdentiÍicador:2878E I 4C

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ERRATA DO TERMO DE CONVÊNIO N'0006/2026

APREFEITADO MUNICIPIO DE CANAPI, ESTADO DE
AIAGOAS,no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, vemdeterminar a publicação da Erratado termo de
convênio 0006/2026,tendo em vista a constatação deerro material.
Portanto, republicamos, nesta data,com a informação correta, para que

o mesmo gere seus efeitos juridicos, retroativos adatade 05de março
de 2026.

ONDESELÊ:CO}.IVENENTE: ST. (A)3-CLÁUSULA TERCEIRA -
DO VALOR DO TERMO DE CONVÊNIO
3.1 O valor doconvênio almejado totâliza R$25.000,00 (vintee cinco
mil reais) o qual será utilizado de acordo com as metas e o objetivo do
convênio pretendido. O valor repassado à pessoa fisica será, como
determina a Lei Federal n'8.666/93, Art. 116, e demais normas
pertinentes, objeto de prestação de contas.

LEIA-SE:CONVENENTE: Sr. (a)3-CLÁUSULA TERCEIRA - DO
VALOR DO TERMO DE CONVÊNIO
3.1 O valor doconvênio almejado totaliza R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais) o qual será utilizado de acordo com as metas e o objetivo do
convênio pretendido. O valor repassado à pessoa fisica será, como
determina a Lei Federal n'8.óó6193, Art. lló. e demais normas
pertinentes, objeto de prestação de contas.

Publicado por:
Caio Matheus de Oliveira Ribeiro
Código IdentiÍicador:84 I I óCDO

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DO CONTRÂTO N" 4212026

EXTRATO DO CONTRATO NO 4212026

Espécie: Inexigibilidade de Licitação do artigo 75, inciso II, da Lei n"
14. I 33, de 1" de abril de 2021 e suas alterações.
ContÍatante : PREFEITURA MLINICIPAL DE CANAPI/AL;
Contratada: PLACILDO JOAO DA SILVA 24859321820. inscrita
no CNPJ sob n'28.172.965/0001-80;
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Objeto: Contratação de empresa especializada para apresentação
artística de cunho musical para as festividades da missa do vaqueiro
no Município de Canapi/Al.
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
VICENCIA: 90(noventa) dias
FIRMADO EM:04/0312026
SIGNATÁRIOS: Josélia Melo de Lima e Placildo João da Silva

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno
Código IdentiÍicador:4 47 D Al 5C

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Df, LICITAÇÂO

RÀTIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO

RÂTIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da
Procuradoria Juridica no município, para contratação da empresa
PLACILDO JOAO DA SILVA 24859321820, inscrita no CNPJ sob
n" 28.172.965/0001-80, situada na cidade de custódia-PE,
representada neste ato pelo senhor Placildo João da Silva, Portador
do CPF sob n" 248.593 .218-20, para apresentação artística de cunho

. nusical, nos festejos de missa do vaqueiro no município de Canapi,
nos termos do art.74, inciso II da Lei Federal n. 14.133/21, e suas

alteraçôes posteriores.

Canapi/Al, 04 de março de2026

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno
Código IdentiÍicador: ABC9846C

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO N'43/2026

EXTRATO DO CONTRATO N'43/2026

Dispensa de Licitação 03/2026:
Fundamento Legal: Art.75, Inciso ll da Lei n'I4.133 de lode abril de
2021.
Contratante: MIfNICÍPIO DE CANAPI
Contratada: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
IOSPITALARES EIRELI, CNPJ 34.680.592/000I-5I.

-Objeto: Aquisição de 01 (uma) unidade de eletrocardiógrafo,
destinado a atender as necessidades da Centro de saúde - do
município de Canapi/Al.
Valor Global: RS 10.299,00 (dez mil e duzentos e noventâ e nove
reais)
Vigência: 3111212026
Celebração: 04103 12026

Signatririos: Josélia Melo de Lima e Jose Felipe Belotto Pelozzo

Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno
Código IdentiÍicador: 7FD94A8F

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RATIFICAÇÁO DA CONTRATAÇÃO:

RATIFICACÃO DA CONTRATACÂO:

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados âo tempo em que
AUTORIZO a contratação da empresa BRASIL DEVICES
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ
34.680.592/0001-51, no valor total de R$ 10.299,00 (dez mil e

duzentos e noventa e nove reais). visando o fornecimento do objeto

supracitado, sob os fundamentos do artigo 75, inciso II da lei
14.133121.

Canapi, 04 de março de2026

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita

Publicado por:
Iago Emanr.rel da Costa Damasceno

Código Identificador: I F2B9E84

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N" 01.0121011.2026 - Processo no

0121011.2026 - Dispensa n' 01.2026 - SMS - Fundamento: art. 75,
II, da Lei n" 14.13312021. Contratante: Município de Chã Preta/AL,
CNPJ n" 12.334.62510001-57. Contratada: Márcio Medeiros Barbosa -
ME, CNPJ n'27.517.96310001-13. Objeto: Realização de 170 exames
de mamografia em unidade móvel, com emissâo de laudos. Valor
global: R$ 11.050,00. Vigência: até 3111212026. Assinatura:
23/01/2026. Signatários: Mauricio de Vasconcelos Holanda e Márcio
Medeiros Barbosa.

Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código ldentilicador: 8 6E4 1326

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo n" 1001011.2025. Dispensa de Licitação
fundamentada no art. 75, inciso XV, da Lei no 14.133. Objeto:
Contratação de instituição especializada para prestação de serviços
técnicos de planejamento, organização e execução de Concurso
Público de Provas e Titulos destinado ao provimento de 78 (setenta e

oito) vagas em cargos de provimento efetivo e formação de cadastro
de reserva para o quadro permanente de pessoal da Prefeitura
Municipal de Chà Preta/AL, abrangendo caÍgos de níveis
fundamental, médio/técnico e superiorlmagistério. Contratada:
FLJNDAÇÀO VALE DO PIAUÍ, inscrira no CNPJ no

04.751.94410001-5l Valor global referencial: RS193.410,00 (cento e

noventa e três mil e quatrocentos e dez reais). Fonte de custeio:
recursos provenientes das taxas de inscrição dos candidatos, em
regime de autofinanciamento. Homologado por: Maurício de
Vasconcelos Holanda - Prefeito. Data da Homologaçào: 20 de
fevereiro de2026.

Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código IdentiÍicador: D6 I 690C0

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO,

ADJUDICAÇÃO

EXTRATO DE
AUTORIzAÇÀO

HOMOLOGAÇÃO, ADJUDTCAÇÀO E

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO22O5OI2O25 EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO DE CREDENCIAMENTO N" OI/2026
O Prefeito do Município de Chã Preta/AL, no uso de suas atribuições

wwrv.rliariomunicipal.com.br,'ama il

Publique-se o presente despacho, no pÍazo legal. como condição de
eficácia dos atôs.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos
para a formalização do instrumento contratual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho da
supracitada Empresa, nos termos da ratificaçào.


